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PORTARIA Nº 253/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Rosana Gomes da Silva Santos,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21045,
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do
Município-Santanaprev, por 30 (trinta) dias, com início em 01 de julho de 2024 a 30
de julho de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de julho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 254/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Rony Estefano de Azevedo,
investido no cargo de Gari, matrícula nº 21287, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
13/04/2021 a 12/04/2022, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 01 de julho de 2024 a 20 de julho de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de julho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 255/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Marta Targino da Silva Santos,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21738, com
base no artigo 88, inciso III da lei municipal nº 029/2.003, a ausência do serviço
por 07(sete) dias úteis consecutivos, em razão de haver contraído matrimônio,
no dia 28 de junho de 2024 a 08 de julho de 2024, conforme consta da inclusa
certidão de casamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de julho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01 1/2024

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI (LC Nº 123/2006
ALTERADA PELA LC Nº 147/2014).

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que às 09:30
horas do dia 15/07/2024, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação – INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as
especificações do edital, para Aquisição de materiais de expediente e escolar
para os setores da municipalidade, de forma parcelada pelo período de 12
(doze) meses. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Fábio Antonio Batist a da
Rosa,  telefone (043) 3526-1458 ramal 202 e-mail
licit acaosant ana@outlook.com . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no
seguinte endereço eletrônico:https://
transp arencia.sant anadoit arare.pr .gov.br/licit acoes  ou presencialmente no
endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário
compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou
pelos Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

Santana do Itararé, 01 de julho de 2024.

FÁBIO ANTONIO BATISTA DA ROSA
PREGOEIRO
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Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

Processo Administrativo nº 005/2024
Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 – Registro de Preços

Recorrente: PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA
Recorrida: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

I. RELATÓRIO

O Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 foi publicado no Diário Oficial do
Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, às folhas 04, da Edição n.
2121, datado de 27 de Março de 2024, bem como publicado no Jornal Correio
do Norte, às folhas A2, da Edição n. 3418, datado de 28 de Março de 2024,
período a partir do qual ficou disponível no site do Consorcio Intermunicipal para o
Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN (https:/
/www.codren.org/licitacoes), pelo prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, em
conformidade com que preceitua a alínea “a”, do inciso I, do artigo 55, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A referida licitação foi do tipo Menor Preço Global, com sessão de julgamento de
Propostas e Habilitação, no dia 12 de Abril do ano 2024, às 13:30 horas, na
plataforma eletrônica BLL, através do endereço eletrônico www.bll.org.br.

Na data e hora supracitada, foi instaurada a sessão de julgamento de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico em epígrafe com o cadastro de 16 propostas, sem
a identificação das proponentes, em conformidade com os regramentos legais,
que a proponente não seja identificada antes da finalização da fase de lances.

Após algumas inabilitações, até a data de 22/04/2024, momento em que deu-se
início a fase recursal, chegamos ao seguinte resultado:

Após análise pela Comissão de Licitação, a empresa, até então classificada em
primeiro lugar, PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA, esta,
naquele momento, foi declarada vencedora e habilitada pelo Sr. Pregoeiro.

No entanto, quando da abertura do prazo para manifestação de interposição de
recurso, a empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO L TDA se manifestou em
face de sua inabilitação, perante o seguinte argumento: “Manifestamos intenção
de recurso em razão da nossa desabilitação.”. Importante frisar, que em suas
razões mencionou também pela inabilitação da empresa, ora vencedora,
PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA.

A empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO L TDA, apresentou suas razões
de recurso tempestivamente, bem como a empresa recorrida, PREVENMAIS-
SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA, apresentou suas contrarrazões, também
de forma tempestiva.

Naquele momento, quando do julgamento do recurso, em melhor análise a
empresa PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA foi declarada
inabilitada pelo fato de “Descumprimento com os subitens, 1.5.1 e 1.5.6
juntamente do 1.5.6.1. Constatou-se primeiramente com relação a prova de que
a empresa possui registros válidos no conselho de classe profissional respectivo,

que deixou de apresentar o referido documento em nome da empresa. E
consequentemente, quanto ao registro do profissional técnico junto ao conselho
competente, este por sua vez, apresentou certidão do CREA fora da validade,
ou seja, já vencida, com data de validade em 21/12/2023, data esta bem antes
da data do certame, que ocorreu no dia 12/04/2024.”. E com isso, resultou-se na
declaração como vencedora e habilitada a empresa PMT GESTAO EM SAUDE
LTDA.

Assim, diante do resultado em questão, houve a necessidade de retroagir a fase
de lances pelo fato que a empresa que estava na próxima colocação, MEDICSEG
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, está enquadrada como
Microempresa, e a proponente PMT GESTAO EM SAUDE LTDA como grande
empresa, ocorrendo o empate ficto. Contudo, ao reabrir a disputa no sentido de
verifica se a empresa MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
LTDA iria cobrir o a proposta do outra empresa, esta não apresentou lance, de
modo que permaneceu como vencedora a empresa PMT GESTAO EM SAUDE
LTDA.

Desta forma, perante o resultado, na sequência, na data de 22/05/2024, abriu-se
prazo para manifestação de recurso, onde manifestaram intenção as empresas
F. MOSCONI SOLUÇÕES – EPP  e PREVENMAIS- SOLUCOES
OCUPACIONAIS LTDA.

Ambas as empresas supracitadas apresentaram razões recursais
tempestivamente, porém não houve protocolo de contrarrazões por parte das
demais proponentes.

É o relatório.

II. DA ANÁLISE DO RECURSO

Insurge-se a empresa recorrente, contra decisão tomada pelo Pregoeiro no curso
do Pregão Eletrônico nº 003/2024, que a inabilitou tendo em vista
descumprimentos com exigências do instrumento convocatório.

Analisando as razões de recurso interposto pela empresa PREVENMAIS-
SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA com o objetivo de ver reconsiderada a
decisão do Pregoeiro que no Pregão Eletrônico nº 003/2024, passamos ao
julgamento.

O subitem 1.5.6.1 do edital solicita a comprovação de registro junto ao conselho
de classe profissional respectivo. A leitura do edital não indica a exigência de
validade do registro no momento da habilitação, mas sim a comprovação da
existência de tal registro.

Assim, a carteira de identificação profissional apresentada pela empresa
recorrente, do profissional Eric Avilino Batista, comprova seu registro no conselho
de classe. Não há no edital uma cláusula que imponha a necessidade de validade
vigente do registro, apenas a prova de que o profissional é registrado.

O edital exige apenas a comprovação de registro junto ao conselho de classe,
sem especificar a necessidade de validade vigente do registro.

A empresa recorrente apresentou a carteira de identificação profissional do Sr.
Eric Avilino Batista, comprovando seu registro no conselho de classe.

Contudo, o subitem 1.5.1 do edital exige expressamente que a empresa proponente
possua registros válidos nos conselhos de classe profissionais pertinentes às
atividades relacionadas ao objeto da licitação. Esta exigência visa assegurar que
todas as atividades técnicas envolvidas na execução do contrato sejam conduzidas
por profissionais e empresas devidamente habilitados e registrados.

A apresentação de registro válido e regular no CREA é uma condição indispensável
para empresas que executam atividades técnicas de engenharia, agronomia ou
áreas correlatas. A ausência dessa comprovação implica no não atendimento às
disposições do instrumento convocatório.

O referido dispositivo é claro ao exigir prova de que a empresa proponente possui
registros válidos no conselho de classe profissional respectivo. A empresa
recorrente apresentou apenas a regularidade de inscrição perante o CRM,
deixando de apresentar a documentação pertinente ao CREA, e
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consequentemente tal condição implica em descumprimento das disposições do
instrumento convocatório.

Há que se frisar que a Lei Complementar n° 123/2006, perante o seu art. 43,
dispõe que o prazo de 5 dias, que pode ser estendido por mais 5 dias, refere-se
a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. As certidões expedidas pelo
CREA não estão incluídas neste gênero, visto que diz respeito aos documentos
de qualificação técnica, portanto não poderá ser readequado, como tenta alegar
a recorrente em um dos pontos de sua tese. Desta forma, a empresa não poderá
utilizar os benefícios provenientes da Lei Complementar nº 123/2006 para
apresentar uma nova certidão do CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) no prazo de cinco dias úteis prorrogáveis por igual período.

As certidões de qualificação técnica são documentos indispensáveis para
comprovar a capacidade técnica da empresa para executar o objeto da licitação.
Essas certidões devem estar válidas e regulares no momento da apresentação
das propostas, conforme exigido no edital da licitação. A legislação não permite
a regularização posterior desses documentos, uma vez que eles são essenciais
para garantir que a empresa possui as qualificações necessárias para a execução
do contrato licitatório.

Portanto, se a empresa apresentar uma certidão do CREA já vencida na data da
licitação, ela por sua vez não poderá utilizar os benefícios da Lei Complementar
nº 123/2006 para apresentar uma nova certidão. A ausência ou irregularidade da
certidão de qualificação técnica desclassifica automaticamente a empresa do
processo licitatório, conforme as normas estabelecidas pela legislação de
licitações e contratos administrativos.

A empresa teve o momento oportuno, conforme estabelecido no edital através do
subitem 5.28.2, para apresentar toda a documentação exigida, incluindo a certidão
do CREA válida, e consequentemente, a nova certidão do CREA apresentada foi
emitida após o prazo final para a convocação e apresentação dos documentos
de habilitação. Assim, para os devidos esclarecimentos vejamos o dispositivo
supracitado:

5.28.2 O pregoeiro solicitará ao
licitante melhor classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos
complementares, quando
necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já
apresentados.

A lei possibilita o encaminhamento posterior dos documentos de habilitação
conforme art. 63, inciso II, contudo não a qualquer momento, para isso existem as
regras, como foi estipulado no edital, e no prazo estipulado a recorrente não
cumpriu com as exigências. Desta forma, não há como possibilitar novas
possiblidades de encaminhamento de documentação.

Também é importante destacar que a reconsideração da comprovação de
inscrição do profissional foi aceita em razão da carteira de profissional, a qual
demonstra de fato a inscrição, diferentemente da comprovação atinente à
empresa, que deixou de apresentar o referido documento, não comprovando sua
inscrição válida perante o CREA.

III. CONCLUSÃO

Dessa forma, não haverá acolhimento do recurso apresentado pela empresa
recorrente, deixando de conferir-lhe razão, ante todo o exposto. E sendo assim,
não houve como analisar a suposta inexequibilidade da proposta.

E, com base no exposto acima, o Pregoeiro firma convencimento no sentido de
que, em que pesem os argumentos da recorrente, tal pleito não merece
acolhimento total, vez que, a decisão  de inabilitação em prol da recorrente está
fulcrada nos princípios e normas que regem o procedimento licitatório brasileiro.

IV. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância
aos demais princípios da Licitação, CONHEÇO do recurso apresentado pela
empresa PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA, para NEGAR
PROVIMENTO, permanecendo a decisão pela INABILITAÇÃO  da parte
recorrente.

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade
Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do
duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o art. 165 da Lei 14.133/2021.

Santana do Itararé – PR, 20 de Maio de 2024.

FABIO ANTONIO BATISTA DA ROSA
PREGOEIRO

Processo Administrativo nº 005/2024
Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 – Registro de Preços

Recorrente: F. MOSCONI SOLUÇÕES - EPP
Recorrida: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

I. RELATÓRIO

O Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 foi publicado no Diário Oficial do
Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, às folhas 04, da Edição n.
2121, datado de 27 de Março de 2024, bem como publicado no Jornal Correio
do Norte, às folhas A2, da Edição n. 3418, datado de 28 de Março de 2024,
período a partir do qual ficou disponível no site do Consorcio Intermunicipal para o
Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN (https:/
/www.codren.org/licitacoes), pelo prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, em
conformidade com que preceitua a alínea “a”, do inciso I, do artigo 55, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A referida licitação foi do tipo Menor Preço Global, com sessão de julgamento de
Propostas e Habilitação, no dia 12 de Abril do ano 2024, às 13:30 horas, na
plataforma eletrônica BLL, através do endereço eletrônico www.bll.org.br.

Na data e hora supracitada, foi instaurada a sessão de julgamento de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico em epígrafe com o cadastro de 16 propostas, sem
a identificação das proponentes, em conformidade com os regramentos legais,
que a proponente não seja identificada antes da finalização da fase de lances.

Após algumas inabilitações, até a data de 22/04/2024, momento em que deu-se
início a fase recursal, chegamos ao seguinte resultado:

Após análise pela Comissão de Licitação, a empresa, até então classificada em
primeiro lugar, PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA, esta,
naquele momento, foi declarada vencedora e habilitada pelo Sr. Pregoeiro.

No entanto, quando da abertura do prazo para manifestação de interposição de
recurso, a empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO L TDA se manifestou em
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face de sua inabilitação, perante o seguinte argumento: “Manifestamos intenção
de recurso em razão da nossa desabilitação.”. Importante frisar, que em suas
razões mencionou também pela inabilitação da empresa, ora vencedora,
PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA.

A empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO L TDA, apresentou suas razões
de recurso tempestivamente, bem como a empresa recorrida, PREVENMAIS-
SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA, apresentou suas contrarrazões, também
de forma tempestiva.

Naquele momento, quando do julgamento do recurso, em melhor análise a
empresa PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA foi declarada
inabilitada pelo fato de “Descumprimento com os subitens, 1.5.1 e 1.5.6
juntamente do 1.5.6.1. Constatou-se primeiramente com relação a prova de que
a empresa possui registros válidos no conselho de classe profissional respectivo,
que deixou de apresentar o referido documento em nome da empresa. E
consequentemente, quanto ao registro do profissional técnico junto ao conselho
competente, este por sua vez, apresentou certidão do CREA fora da validade,
ou seja, já vencida, com data de validade em 21/12/2023, data esta bem antes
da data do certame, que ocorreu no dia 12/04/2024.”. E com isso, resultou-se na
declaração como vencedora e habilitada a empresa PMT GESTAO EM SAUDE
LTDA.

Assim, diante do resultado em questão, houve a necessidade de retroagir a fase
de lances pelo fato que a empresa que estava na próxima colocação, MEDICSEG
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, está enquadrada como
Microempresa, e a proponente PMT GESTAO EM SAUDE LTDA como grande
empresa, ocorrendo o empate ficto. Contudo, ao reabrir a disputa no sentido de
verifica se a empresa MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
LTDA iria cobrir o a proposta do outra empresa, esta não apresentou lance, de
modo que permaneceu como vencedora a empresa PMT GESTAO EM SAUDE
LTDA.

Desta forma, perante o resultado, na sequência, na data de 22/05/2024, abriu-se
prazo para manifestação de recurso, onde manifestaram intenção as empresas
F. MOSCONI SOLUÇÕES – EPP  e PREVENMAIS- SOLUCOES
OCUPACIONAIS LTDA.

Ambas as empresas supracitadas apresentaram razões recursais
tempestivamente, porém não houve protocolo de contrarrazões por parte das
demais proponentes.

É o relatório.

II. DA ANÁLISE DO RECURSO

Insurge-se a empresa recorrente, contra decisão tomada pelo Pregoeiro no curso
do Pregão Eletrônico nº 003/2024, que a inabilitou perante descumprimento na
formalização da proposta readequada.

Analisando as razões de recurso interposto pela empresa F. MOSCONI
SOLUÇÕES – EPP com o objetivo de ver reconsiderada a decisão do Pregoeiro
que no Pregão Eletrônico nº 003/2024, passamos ao julgamento.

A alegação da recorrente, se inicia em firmar que fora inabilitada em razão da
inexequibilidade de sua proposta. Contudo, basta uma breve leitura no trecho
mencionado pelo Pregoeiro, no chat da plataforma, que a própria recorrente citou,
que sua inabilitação não se deu por razões de inexequibilidade, mas sim pelo
fato do não cumprimento em readequar sua proposta de maneira proporcional ao
desconto global ofertado, devendo, em cumprimento com o subitem 6.2.1, do
edital, realizar a mesma proporção de desconto para todos os itens da proposta,
de modo que não se caracterizasse jogo de planilha.

A recorrente alega “que o Edital não prevê desconto linear e sim global”. Com tal
informação a empresa apresenta uma certa confusão, afinal, de fato o julgamento
é global, contudo a recorrente ignora os regramentos do subitem 6.2.1, apesar de
ter citado no recurso, mas com interpretações adversas, afinal, o referido
dispositivo entra exatamente do mérito do fato em questão. Não resta dúvidas
que o Pregoeiro destacou de forma clara e objetiva o dispositivo citado no sentido
de abordar questões relacionadas ao jogo de planilha, haja vista que a forma que
a empresa readequou sua proposta não logrou êxito em justificar qualquer hipótese

de logística, afinal, onde haveria lógica em definir percentuais de descontos
extremamente desconexos, haja vista que a exemplo, que no item 03, o
desconto foi de 30,50%, enquanto que no item 10, o desconto foi de 97,69%?
Assim, questiono numa situação de se aceitar uma condição como esta, se haveria
lógica perante o Tribunal de Contas. Inclusive, no próprio chat da plataforma foi
alertado entendimento jurisprudencial do TCU conforme Acórdão 1708/2019-
Plenário, que fala exatamente sobre o jogo de planilha.

O desconto não-linear, isto é, em cada um dos serviços, não garante, de forma
alguma, que não possa se “romper completamente a estrutura ditada pelos
agentes de mercado”, uma vez que o licitante poderá oferecer em alguns serviços
descontos totalmente incompatíveis com o mercado, seja por ser um desconto
ínfimo, seja por ser o desconto extremamente elevado. Para citar um caso
analisado pelo TCU, menciona-se o julgado em que os descontos variaram
entre 3,78% e 72,18%1. Além de aparentar uma incoerência essa amplitude
entre os preços dos serviços, ainda abre as portas para o jogo de planilhas,
uma vez que é passível de acontecer que haja aditivos de forma a aumentar o
quantitativo daqueles serviços que tiveram desconto de apenas 3,78% e diminuir
ou eliminar os serviços que tiveram descontos de 72,18%.2

(Footnotes)1

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão 1.708/2019. Relator Ministro Benjamin Zymler.2

Protocolo de Referência nº 15.700.793-9 - PARECER nº 010- PGE

Enfim, importante destacar, que as hipóteses levantadas se baseiam em critérios
técnicos. Contudo, apesar do acórdão apontado se tratar de obras, temos que
realizar uma analogia, afinal, seria de certa forma discrepante uma diferença tão
grande em razão dos percentuais entre um item e outro. Enfim, não se vê lógica
perante a formalidade da proposta da recorrente na forma apresentada.

A recorrente também alega não ter havido demais oportunidades em readequar
sua proposta. Outra alegação falsa, haja vista que foram possibilitadas diversas
oportunidades. Vejamos os trechos que apresentam as oportunidades para a
devida readequação:
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Em nenhum momento a empresa entrou no mérito em argumentação sobre
questões ligadas ao jogo de planilha, de forma sólida e consistente, demonstrando
teses concretas.

Enfim, seria correto, mesmo numa disputa global, haver um desconto de 97,69%
em determinado item e em outro um desconto de 30,50%? Aliás, buscarmos alguns
itens aleatórios na proposta da recorrente, apuramos uma discrepância que não
demonstra equilíbrio, por exemplo: Item 03 (desconto de 30,50%) – Item 10
(desconto de 97,69%) – Item 19 (desconto de 88,97%) – Item 29 (desconto de
91,66%). Indagamos, numa situação como essa, poderia a empresa estar
apresentando uma proposta dentro de sua conveniência?  E, será que não
haveria questionamentos provindos do Tribunal de Contas no sentido de
questionar sobre o jogo de planilha, já que temos jurisprudências que
abarcam o tema?  Como resolver numa situação de questionamento
provinda do T ribunal de Contas neste sentido?  A resposta seria pela
condição normal mesmo caracterizando condições relacionadas ao jogo de
planilha?  Neste sentido, haveria uma compatibilidade adequada e equilibrada
diante da hipótese de um aditivo, seja de aumento de quantidade, seja de
reajuste ou reequilíbrio?  Como tratar de situações como essas?  São
questões de plena lógica, que se exige equilíbrio e a fata deste pode levar a um
descumprimento com os ditames da legislação e ainda perante os princípios que
norteiam os procedimentos licitatórios.

Em nenhum momento foi alegado erro em planilha, mas sim a falta de
readequação em razão da proporcionalidade do desconto global para cada item
do lote, de modo a se evitar o jogo de planilha.

Da mesma forma, em nenhum momento houve certa arbitrariedade por parte do
Pregoeiro. Enfim, a questão como já citada, está relacionada ao não atendimento
por parte da recorrente, em readequar a proposta de forma proporcional perante
o desconto global para aplicação em cada item do lote. Afinal, seria correta a
ocorrência de uma discrepância tão grande de desconto entre um item e outro?

Neste diapasão, já que a empresa insiste em firmar pela exequibilidade, diga-se

de passagem, que em nenhum momento, foi questionado pelo Pregoeiro
determinada condição. Por que então não cumpriu com a proporcionalidade do
desconto global em cada item? Outrossim, a empresa não entrou no mérito de
sua inabilitação, sendo que não se trata de inexequibilidade, mas de
PROPORCIONALIDADE DE DESCONCOTO UNITÁRIO POR ITEM EM RAZÃO
DO PERCENTUAL OFERTADO NO MONTANTE GLOBAL.

Importante ressaltar, que de maneira muito breve e resumida, sem argumentos
sólidos e concretos, a recorrente faz uma tentativa em abordar sobre o jogo de
planilha. E perante tais argumentos, questionamos, se seria correto que um ou
mais determinados itens resultasse praticamente sem custo?  Talvez, um
determinado item que que não vá ser muito utilizado o desconto seja maior, e
outro que possa ser mais utilizado o desconto venha ser menor. Tal hipótese é
apenas uma exemplificação, ou seja, não estamos firmando que possa ser
intenção da recorrente, de forma alguma, o cuidado que a Administração está
tendo é perante o entendimento jurisprudencial diante do alerta em caracterização
do jogo de planilha.

Diante dos argumentos apresentados pela recorrente, não se vê condições de
aceitar sua proposta haja vista a discrepância entre os descontos aplicados em
cada item, podendo caracterizar jogo de planilha em razão do desconto ofertado
pelo valor global.

III. CONCLUSÃO

Dessa forma, não haverá acolhimento do recurso apresentado pela empresa
recorrente, deixando de conferir-lhe razão, ante todo o exposto. E sendo assim,
não houve como analisar a suposta inexequibilidade da proposta.

E, com base no exposto acima, o Pregoeiro firma convencimento no sentido de
que, em que pesem os argumentos da recorrente, tal pleito não merece
acolhimento total, vez que, a decisão  de inabilitação em prol da recorrente está
fulcrada nos princípios e normas que regem o procedimento licitatório brasileiro.

IV. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância
aos demais princípios da Licitação, CONHEÇO do recurso apresentado pela
empresa F. MOSCONI SOLUÇÕES - EPP, para NEGAR PROVIMENTO,
permanecendo a decisão pela INABILITAÇÃO  da parte recorrente.

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade
Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do
duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o art. 165 da Lei 14.133/2021.

Santana do Itararé – PR, 12 de Junho de 2024.

FABIO ANTONIO BATISTA DA ROSA
PREGOEIRO

DESPACHO DECISÓRIO

Ref.: Processo Administrativo nº 05/2024
Pregão Eletrônico nº 03/2024

I – RELATÓRIO:

Cuida-se de Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2024,
do tipo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de
2021, e pelo Decreto Municipal nº 015, de 20 de Março de 2023, com as alterações
posteriores, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para
elaboração, implantação, assessoria e manutenção dos Programas de
Medicina e Segurança do T rabalho, Gerenciamento do E-Social e realização
de exames clínicos e complementares para atender a legislação vigente
para o Consorcio, bem como em atendimento as necessidades dos
municípios consorciados, pelo período de 12 (doze) meses , de acordo com
as quantidades e especificações contidas no ETP, TR e Edital.
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Vislumbra-se que o Edital foi devidamente publicado no Diário Oficial do Município
de Santana do Itararé, no Diário Oficial do Estado do Paraná, às folhas 04, da
Edição n. 2121, datado de 27 de Março de 2024, bem como publicado no Jornal
Correio do Norte, às folhas A2, da Edição n. 3418, datado de 28 de Março de
2024, período a partir do qual ficou disponível no site do Consorcio Intermunicipal
para o Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN
(https://www.codren.org/licitacoes), pelo prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis,
em conformidade com que preceitua a alínea “a”, do inciso I, do artigo 55, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A referida licitação foi do tipo Menor Preço Global, com sessão de julgamento
de Propostas e Habilitação, no dia 12 de Abril do ano 2024, às 13:30 horas, na
plataforma eletrônica BLL, através do endereço eletrônico www.bll.org.br.

Na data e hora designada, foi instaurada a sessão de julgamento de licitação e
durante a fase de lances e análise da documentação, foi declarada vencedora
a empresa PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA.

Ocorre que, quando da abertura do prazo para manifestação de interposição de
recurso, a empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA manifestou interesse
em recorrer, apresentando suas razões de recurso no prazo estipulado, bem como
a empresa recorrida, PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA,
apresentou suas contrarrazões, também de forma tempestiva.

Durante o julgamento do recurso a comissão acatou parcialmente os argumentos
propostos pela empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, mantendo a
sua inabilitação, todavia decidiu-se por inabilitar também a empresa
PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA por motivo de
descumprimento dos subitens, 1.5.1 e 1.5.6 juntamente do 1.5.6.1, nos seguintes
termos:

E com isso, resultou-se na declaração como vencedora e habilitada a empresa
PMT GESTAO EM SAUDE LTDA.

Destarte, diante do novo resultado apresentado, houve a necessidade de retroagir
a fase de lances, uma vez que a licitante MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO LTDA, que passou a ser a segunda colocada seria Microempresa,
ocorrendo o empate ficto.

Reaberta a disputa, a licitante MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO LTDA permaneceu inerte, de modo que foi declarada vencedora a
licitante PMT GESTAO EM SAUDE LTDA.

Ato contínuo abriu-se prazo para manifestação de recurso, onde a licitante F.
MOSCONI SOLUÇÕES – EPP e PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS
LTDA apresentaram tempestivamente suas razões recursais, porém não houve
protocolo de contrarrazões por parte das demais proponentes.

A decisão do Pregoeiro restou mantida no sentido de inabilitar a recorrente, vindo
estes autos conclusos para apreciação do Presidente do CODREN.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

As razões apresentadas pela recorrente cinge-se no fato de que fora inabilitada
em razão da inexequibilidade de sua proposta, à luz do subitem 6.2.1, do edital,
não tendo o pregoeiro concedido prazo para demonstração da exequibilidade da
proposta. Por fim, assevera que o Edital previa o menor preço global e não por
item e que sua inabilitação sumária violaria princípios e normas que regem a
processo licitatório.

Todavia, ao vislumbrarmos os presentes autos observamos que a proposta da
recorrente estava em desacordo com o Edital pelo fato de estar se utilizando do
conhecido e malfadado “jogo de planilha”.

Antes de adentrar ao tema, tendo em vista a relevância da compreensão do que
seja esse artifício e como o critério de julgamento pelo menor preço, pode
influenciar na incolumidade dos aditivos contratuais, é fundamental que se
compreenda o que vem a ser o Jogo de Planilha.

CAMPITELI (2006) explicita de forma bastante didática o que vem a ser o “jogo
de planilhas”:

É de conhecimento notório que o “jogo de planilha” acarreta (quando diante de
aditivo contratual com acréscimo e/ou supressão de serviços) no
superfaturamento dos contratos, de forma que lesa os cofres públicos ,
além de prejudicar as empresas não vencedoras do pleito licitatório, em especial
aquelas que não ofertaram preços com a intenção de utilizar deste vil artifício1.

O Ministro Relator do Tribunal de Contas da União, Marcos Vinícius Vilaça, com a
mesma preocupação que aqui se explana, explicitou que “o denominado ‘jogo
de planilha’ é mais provável de ocorrer em licitações que têm arrimo em projetos
básicos, como em obras, porque os licitantes podem tirar proveito de deficiências
claras na previsão de quantitativos, ou mesmo manipulá-los em seu favor na
execução contratual”. (Acórdão 3337/2012).

Bem se vê nos autos que o licitante ofereceu em alguns serviços descontos
totalmente desconexos, seja por ser um desconto ínfimo, seja por ser o desconto
extremamente elevado. Há itens apresentados com valores incoerentes como,
por exemplo, o item 03, com desconto de 30,50%, enquanto que no item 10, o
desconto foi de 97,69%.

Com efeito, em face da grande discrepância verificada, o pregoeiro avaliou a
ocorrência da utilização do subterfúgio denominado “jogo de planilha” praticado
pela recorrente. Portanto, o pregoeiro determinou à licitante que apresentasse a
proposta final readequada em razão da incoerência e da amplitude entre os
descontos dos serviços ofertados. Senão vejamos:

1  CAMPITELI ,  Marcus Vin ic ius.  Medidas para Evi tar  o
Superfaturamento Decorrente dos “Jogos de Planilha” Em Obras
Públicas . Universidade de Brasília. 2006.
2 BONATTO, Hamilton. Governança e Gestão de Obras Públicas: do
planejamento à pós-ocupação. Curitiba: Fórum, 2018.
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Em razão da ausência de readequação da proposta de maneira a não configurar
o “jogo de planilha” o pregoeiro acertadamente inabilitou a recorrente pelo fato de
estar caracterizado a utilização do malfadado artifício.

Sobre a negociação ocorrida (readequação de planilha)temos que é ato inerente
ao poder dever discricionário do pregoeiro, sendo este fato inteiramente aceito
pela legislação pertinente e pela doutrina:

Cabe ao pregoeiro, à luz do poder dever discricionário negociar a proposta mais
vantajosa para o Município, além de preservar o erário público de subterfúgios
como o “jogo de planilha”,  que se trata de prática já bastante conhecida no meio
da administração pública, consistente em distribuir de forma artificial os preços
unitários dentro da proposta de modo a atender requisitos de menor preço, sem
que isso reflita a realidade dos custos, causando dano ao erário público, o que
pode configurar inclusive crime de dano ao erário.

Se o pregoeiro identificou o “jogo de planilha” e entendeu que o mesmo distorce
a competição ou a execução do contrato, ele deve solicitar ao licitante
esclarecimentos e ajustes na proposta.

Caso a licitante não readeque a proposta em tempo hábil, será inabilitado. A
inabilitação é justificada pela vedação de adoção de “jogo de planilha” e pelo
potencial dano ao erário público na contratação ou na execução do objeto.

Vale ressaltar que o embuste denominado “jogo de planilha” pode configurar
infrações administrativas e, em determinadas circunstâncias, pode se enquadrar
em crimes previstos na legislação.

No âmbito das licitações, o jogo de planilha é uma prática que pode levar à
inabilitação do licitante ou à anulação do contrato. A lei de licitações exige que as
propostas apresentadas reflitam os custos reais, de modo a evitar distorções e
prejuízos ao erário público.

Ainda que o jogo de planilha não seja um crime específico por si só, algumas
condutas associadas a essa prática podem ser tipificadas como crimes como
Fraude em Licitação (Apresentar propostas que não correspondem à realidade
dos preços e custos pode ser considerado fraude, especialmente se houver o
intuito de iludir a Administração Pública); Peculato (Se a prática resultar em
apropriação ou desvio de recursos públicos) ou Estelionato (Se a prática envolver
enganar a administração pública para obter vantagem ilícita).

Destarte quando identificado o jogo de planilha, o pregoeiro tem o dever de tomar
providências e medidas para prevenir e combater essas práticas, assegurando a
lisura e a integridade dos processos licitatórios, salvaguardando  o erário.

Neste sentido:
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Destarte, a alegação de que houve inabilitação por inexequibilidade da proposta
não prospera, porquanto restou evidenciado nos autos que a mesma se deu por
motivo da utilização  pela recorrente do artifício do “jogo de planilha”, tendo sido
concedido prazo para que adequasse a sua proposta, permanecendo inerte.

No que toca à alegação de que o Edital não previa desconto linear e sim global,
melhor sorte não socorre a recorrente. Isso porque a licitação não é bastante em
si mesma. O processo licitatório não é o objetivo final, mas um meio para alcançar
um objetivo maior, que é a obtenção da melhor contratação possível para o
interesse público.

Nesta diretriz, o pregoeiro deve preservar a lisura do certame com o fim de buscar
a proposta mais vantajosa, evitando que licitantes se utilizem de subterfúgios como
o velho e malfadado “jogo de planilha” para lesar o erário público.

Não pairam dúvidas que o Pregoeiro destacou de forma clara e objetiva o
dispositivo previsto no item 6.2.1 no sentido de versar sobre a utilização do “jogo
de planilha”, alertando a recorrente a readequar a sua proposta visando evitar um
embuste que prejudicaria o interesse público no futuro.

Portanto, a decisão do pregoeiro é escorreita e não merece reparo, uma vez que
à luz do poder dever discricionário logrou êxito em comprovar a utilização de
“jogo de planilha” pela recorrente, a qual apresentou descontos desconexos, ou
seja, totalmente incompatíveis (seja por ser um desconto ínfimo, seja por ser o
desconto extremamente elevado), fato este que dispensa a produção de provas
documentais ou periciais, porquanto constatado que os eventos ocorridos no curso
do certame foram devidamente documentados e que a comparação dos valores
individuais da proposta da recorrente com os praticados no mercado é
desimportante para o deslinde da controvérsia, porquanto houve prévia fixação
de preço máximo pela Administração no referido Edital.

III – DISPOSITIVO:

À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na decisão final do Pregoeiro, bem como as
razões de direito expostas, no sentido de MANTER INABILIT ADA  a empresa
recorrente.

Santana do Itararé/PR, em 20 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Presidente do CODREN

DESPACHO DECISÓRIO

Ref.: Processo Administrativo nº 05/2024
Pregão Eletrônico nº 03/2024

I – RELATÓRIO:

Cuida-se de Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2024,
do tipo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de
2021, e pelo Decreto Municipal nº 015, de 20 de Março de 2023, com as alterações
posteriores, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para
elaboração, implantação, assessoria e manutenção dos Programas de
Medicina e Segurança do T rabalho, Gerenciamento do E-Social e realização
de exames clínicos e complementares para atender a legislação vigente
para o Consorcio, bem como em atendimento as necessidades dos
municípios consorciados, pelo período de 12 (doze) meses , de acordo com
as quantidades e especificações contidas no ETP, TR e Edital.

Vislumbra-se que o Edital foi devidamente publicado no Diário Oficial do Município
de Santana do Itararé, no Diário Oficial do Estado do Paraná, às folhas 04, da
Edição n. 2121, datado de 27 de Março de 2024, bem como publicado no Jornal
Correio do Norte, às folhas A2, da Edição n. 3418, datado de 28 de Março de
2024, período a partir do qual ficou disponível no site do Consorcio Intermunicipal
para o Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN
(https://www.codren.org/licitacoes), pelo prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis,
em conformidade com que preceitua a alínea “a”, do inciso I, do artigo 55, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A referida licitação foi do tipo Menor Preço Global, com sessão de julgamento
de Propostas e Habilitação, no dia 12 de Abril do ano 2024, às 13:30 horas, na
plataforma eletrônica BLL, através do endereço eletrônico www.bll.org.br.

Na data e hora designada, foi instaurada a sessão de julgamento de licitação e
durante a fase de lances e análise da documentação, foi declarada vencedora
a empresa PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA, ora
recorrente.

Ocorre que, quando da abertura do prazo para manifestação de interposição de
recurso, a empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA manifestou interesse
em recorrer, apresentando suas razões de recurso no prazo estipulado, bem como
a empresa recorrida, PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA,
apresentou suas contrarrazões, também de forma tempestiva.

Durante o julgamento do recurso a comissão acatou parcialmente os argumentos
propostos pela empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, mantendo a
sua inabilitação, todavia decidiu-se por inabilitar também a empresa
PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS L TDA por motivo de
descumprimento dos subitens, 1.5.1 e 1.5.6 juntamente do 1.5.6.1 , nos
seguintes termos:
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E com isso, resultou-se na declaração como vencedora e habilitada a empresa
PMT GESTAO EM SAUDE LTDA.

Destarte, diante do novo resultado apresentado, houve a necessidade de retroagir
a fase de lances, uma vez que a licitante MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO LTDA, que passou a ser a segunda colocada seria Microempresa,
ocorrendo o empate ficto.

Reaberta a disputa, a licitante MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO LTDA permaneceu inerte, de modo que foi declarada vencedora a
licitante PMT GESTAO EM SAUDE LTDA.

Ato contínuo abriu-se prazo para manifestação de recurso, onde a licitante
PREVENMAIS- SOLUCOES OCUPACIONAIS LTDA apresentou tempestivamente
suas razões recursais, sem que houvesse apresentação de contrarrazões por
parte das demais proponentes.

A decisão do Pregoeiro restou mantida no sentido de inabilitar a recorrente, vindo
estes autos conclusos para apreciação do Presidente do CODREN.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

O subitem 1.5.6.1 do edital solicita a comprovação de registro do profissional
junto ao conselho de classe profissional respectivo CRM, CREA ou COREN,
conforme a ocupação de cada profissional, sem especificar a necessidade de
validade vigente do registro.

Destarte, neste ponto houve reconsideração do pregoeiro reconhecendo a previsão
editalícia no sentido de que a mera comprovação de inscrição do profissional Sr.
Eric Avilino Batista no conselho de classe respectivo já seria o suficiente.

II.a – Da Não Apresentação de Registro Válido da Empresa Junto
ao CREA

No que toca à alegação atinente ao subitem 1.5.1 “ Prova de que a empresa
proponente possui registros válidos no conselho de classe profissional
respectivo” melhor sorte não resulta à recorrente.

O instrumento convocatório exige de forma categórica que as proponentes
possuam registros válidos nos conselhos de classes profissionais pertinentes às
atividades relacionadas ao objeto da licitação.

O registro de empresa nos órgãos de classe são a garantia à população de que
os serviços prestados a elas são realizados sob supervisão e responsabilidade
técnica de profissionais legalmente habilitados, supervisionados e registrados.
Isso garante a qualidade e segurança aos usuários do serviço público.

Segundo a Lei Federal nº 5.194/661 e a Resolução n.º 1.121/2019 do CONFEA,
o registro no CREA é obrigatório a toda pessoa jurídica que se constitua para
prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça qualquer atividade ligada
ao exercício profissional do ramo de engenharia.

E, ainda, as empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores
e/ou intermediadores de assistência à saúde com personalidade jurídica de direito
privado devem registrar-se nos CRMs da jurisdição em que atuarem, nos termos
das Leis Federais nº 6.839/80, 9.656/98 e Resolução nº 1.980/2011, do Conselho
Federal de Medicina - CFM2.

Por fim, é obrigatório o registro de empresas no Conselho Regional de
Enfermagem que prestem serviços na área de enfermagem em sua atividade

principal ou secundária conforme Lei Federal 6.839/1980 e Resolução COFEN
721/233.

Logo, a contratação de empresas não registrados nos respectivos órgãos de
classe das atividades que desempenham resulta em penalidades legais para a
contratante, por decorrer de norma federal de natureza cogente.

Neste sentido o pregoeiro bem fundamentou sua decisão nos seguintes termos:

Portanto, NÃO ASSISTE RAZÃO os argumentos trazidos pela recorrente, devendo
ser mantida a decisão do pregoeiro que inabilitou a recorrente por ausência de
apresentação de registro junto ao CREA, nos exatos termos do fundamento.

II.b – Da Não Concessão de Prazo Para Apresentação de Registro
Válido da Empresa Junto ao CREA (LC 123/2006)

No que tange à alegação da recorrente de que não fora concedido o prazo previsto
na Lei Complementar nº 123/2006 para juntada do referido registro junto ao CREA,
a mesma não merece prosperar, porquanto, o artigo 43, §1º da referida Lei
preleciona que o prazo de 5 dias, que pode ser estendido por mais 5 dias, refere-
se a  comprovação da regularidade fiscal e trabalhista . E as certidões e
registros expedidas pelo CREA não estão incluídas neste gênero, por se tratarem
de documentos inerentes à qualificação técnica insertas no item 1.5
“DOCUMENT OS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA” do Edital, sendo separados
dos documentos fiscais, que se inserem no item 1.3 “DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL  E TRABALHISTA”.

Neste sentido a Lei Complementar nº 123/2006, reza:

Vislumbra-se no presente caso que ainda que se tratasse de documento de
regularidade fiscal a recorrente deveria ter apresentado a documentação exigida
para efeito de participação no certame, inclusive se houvesse alguma restrição,
fato este que não ocorreu, tornando preclusa qualquer manifestação posterior.

Portanto, a decisão do pregoeiro é escorreita e não merece reparo, uma vez que
o documento de registro da recorrente junto ao CREA não se trata de documento
fiscal, mas de qualificação técnica, pelo que adoto os mesmos fundamentos
daquela decisão e INDEFIRO O PLEITO à luz do artigo 43, §1º da LC 123/2006.
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III – DISPOSITIVO:

À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na decisão final do Pregoeiro, bem como as
razões de direito expostas, no sentido de MANTER INABILITADA  a empresa
recorrente.

Santana do Itararé/PR, em 14 de junho de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Presidente do CODREN
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